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Senhor Presidente, 

Pis: N° 
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4111, 

COsi a/0aq  I 
SECRETARIA DOS 

NEGÓCIOS 
JURÍDICOS 

Barueri, 5 de janeiro de 2026. 

Tenho a honra de remeter a Vossa Excelência, para a alta 
apreciação dessa Egrégia Câmara, o anexo projeto de lei que altera a Lei n° 
3.165, de 17 de setembro de 2025, a propositura que então conferiu 
denominação oficial à Escola Maternal do Votupoca. 

Agora, no entanto, com vista à necessidade de serem 
atendidas as efetivas demandas daquele bairro, solicita a Secretaria de 
Educação o préstimo de redesignar a modalidade de ensino ali ministrado, 
ampliando com isto o escopo pedagógico da sobredita unidade escolar. 

De igual modo, também o endereço da escola carecia de 
correção, estando ele agora em conformidade com a numeração oficial dada 
ao estabelecimento. 

A medida é de caráter urgente, razão pela qual solicito seja 
dada a ela o tratamento a que faz alusão o art. 61, § 10 da Lei Orgânica do 
Município. 

Valho-me do ensejo para saudar cordialmente Voi sa 
Excelência e seus Nobres Pares, reiterando meus protestos de apreç e 
distinta consideração. 
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Excelentíssimo Senhor 
WILSON ZUFA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de BARUERI 
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